
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Ouro Preto 
Secretaria dos Órgãos Colegiados 

RESOLUÇÃO CUNI N° 2.031 

Dispõe sobre o recurso interposto pelo servidor Flávio 
Márcio Alves de Brito Andrade. 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro Preto, em sua 313a 

reunião ordinária, realizada em 26 de abril 2018, no uso de suas atribuições legais. 

Considerando o disposto no Processo UFOP n° 23109.002131/2009-65 e seus apensos: 

Considerando o Parecer da Comissão de Legislação e Recursos do Conselho 
Universitário anexo, 

R E S O L V E : 

Determinar o não reconhecimento do recurso interposto pelo servidor Flávio Márcio 
Alves de Brito Andrade por sua intempestividade. 

Ouro Preto, 26 de abril de 2018. 

Cláudia Aparecida Marliére de Lima 
Presidente 

PUBLICADO 
BOLETIM ADMINISTRATIVO 

N0o2O 
DATA _Ql/_OOM2_ 

Rua Diogo de Vasconcelos, 122 - Bairro Pilar - CEP 35400.000 - Ouro Preto - MG 
Homepage: www.ufop.br - email: soc@reitoria.ufop.br - Fone: (0xx31) 3559.1212 - Fax: (0xx31 )3559-1228 

http://www.ufop.br
mailto:soc@reitoria.ufop.br

